                       LEI Nº 5.495 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004.

Autoriza a anulação parcial de dotações da Câmara Municipal para a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a anular R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) do Orçamento Municipal de 2004, referente a Unidade Orçamentária Câmara Municipal.

§ 1º - Para atender ao disposto no caput deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a anular as seguintes dotações:

I – 0101.00.01.031.0011.001 – Construção da Sede Própria:

a) 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
b) 4.4.90.61.00 – Aquisição de imóveis, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
II – 0101.00.01.031.0012.001 – Elaboração legislativa:

a) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

b) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais);

c) 3.3.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);
d) 3.3.90.14.00 – Diárias – Civil, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais);

e) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);
f) 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
g) 3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
h) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais);
i) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
j) 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais); 
III – 0101.00.01.031.0012.002 – Serviço de Apoio Administrativo:

a) 3.2.90.21.00 – juros sobre a Divida por Contrato, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
b) 3.2.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

c) 3.3.90.14.00 – Diárias – Civil, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
d) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);

e) 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais);

f) 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

g) 3.3.90.38.00. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
h) 3.3.90.38.00 – Arrendamento Mercantil, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

i) 3.3.3.9039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
j) 3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

k) 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente, no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).

§ 2º - Em virtude das anulações constantes do parágrafo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares ao Executivo nas dotações necessárias para o empenho do 13º Salário e/ou a Folha de Pagamento do mês de dezembro de 2004, na natureza da despesa classificada com o codigo 3.1.90.00.00, que se a: Despesas Correntes (3), Pessoal e Encargos Sociais (1) e Aplicações Diretas (90).
Art. 2º - Os Créditos suplementares a serem abertos, constantes do parágrafo anterior perfazem um total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 3º - O Executivo Municipal fica também autorizado, por força desta Lei, a, no final do exercício financeiro, anular todas as dotações remanescentes dos Orçamentos Municipais de 2004, referentes à Unidade Orçamentária da Câmara Municipal.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 2004, 115º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

